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NCE/21/2100163 — Relatório final da CAE -
Novo ciclo de estudos
Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos
Contexto da Avaliação do Pedido de Acreditação de Novo Ciclo de Estudos

Nos termos do regime jurídico da avaliação do ensino superior (Lei n.º 38/2007, de 16 de agosto), a
entrada em funcionamento de um novo ciclo de estudos exige a sua acreditação prévia pela A3ES. 

O processo de acreditação prévia de novos ciclos de estudo (Processo NCE) tem por elemento
fundamental o pedido de acreditação elaborado pela instituição avaliada, submetido na plataforma
da Agência através do Guião PAPNCE. 

O pedido é avaliado por uma Comissão de Avaliação Externa (CAE), composta por especialistas
selecionados pela Agência com base no seu currículo e experiência e apoiada por um funcionário da
Agência, que atua como gestor do procedimento. A CAE analisa o pedido à luz dos critérios
aplicáveis, publicitados, designadamente, em apêndice ao presente guião.

A CAE, usando o formulário eletrónico apropriado, prepara, sob supervisão do seu Presidente, a
versão preliminar do relatório de avaliação do pedido de acreditação. A Agência remete o relatório
preliminar à instituição de ensino superior para apreciação e eventual pronúncia, no prazo
regularmente fixado. A Comissão, face à pronúncia apresentada, poderá rever o relatório preliminar,
se assim o entender, competindo-lhe aprovar a sua versão final e submetê-la na plataforma da
Agência.

Compete ao Conselho de Administração a deliberação final em termos de acreditação. Na
formulação da deliberação, o Conselho de Administração terá em consideração o relatório final da
CAE e, havendo ordens e associações profissionais relevantes, será igualmente considerado o seu
parecer. O Conselho de Administração pode, porém, tomar decisões não coincidentes com a
recomendação da CAE, com o intuito de assegurar a equidade e o equilíbrio das decisões finais.
Assim, o Conselho de Administração poderá deliberar, de forma fundamentada, em discordância
favorável (menos exigente que a Comissão) ou desfavorável (mais exigente do que a Comissão) em
relação à recomendação da CAE.

Composição da CAE

A composição da CAE que avaliou o presente pedido de acreditação do ciclo de estudos é a seguinte
(os CV dos peritos podem ser consultados na página da Agência, no separador Acreditação e
Auditoria / Peritos):

Susana Almeida
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Irene Portela
Francisco Torres

1. Caracterização geral do ciclo de estudos.
1.1. Instituição de Ensino Superior:
Instituto Politécnico Do Porto
1.1.a. Outras Instituições de Ensino Superior (em associação) (Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de
março, na redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, alterado pelo
Decreto-Lei nº 27/2021 de 16 de abril):

1.1.b. Outras Instituições de Ensino Superior (estrangeiras, em associação) (Decreto-Lei n.º 74/2006,
de 24 de março, na redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, alterado pelo
Decreto-Lei nº 27/2021 de 16 de abril):
<sem resposta>
1.1.c. Outras Instituições (em cooperação) (Lei nº 62/2007, de 10 de setembro ou Decreto-Lei n.º
74/2006, de 24 de março, na redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto):
<sem resposta>
1.2. Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.):
Escola Superior De Tecnologia E Gestão (IPPorto)
1.2.a. Identificação da(s) unidade(s) orgânica(s) da(s) entidade(s) parceira(s) (faculdade, escola,
instituto, etc.) (proposta em associação). (Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redacção
conferida pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, alterado pelo Decreto-Lei nº 27/2021 de 16
de abril):

1.2.b. Identificação da(s) unidade(s) orgânica(s) da(s) entidade(s) parceira(s) (faculdade, escola,
instituto, etc.) (proposta em associação com IES estrangeiras). (Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de
março, na redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, alterado pelo
Decreto-Lei nº 27/2021 de 16 de abril):

<sem resposta>
1.2.c. Identificação da(s) unidade(s) orgânica(s) da(s) entidade(s) parceira(s) (faculdade, escola,
instituto, empresas, etc.) (proposta em cooperação). (Lei nº 62/2007, de 10 de setembro ou
Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16
de agosto):

<sem resposta>
1.3. Designação do ciclo de estudos:
Práticas Jurídico-Digitais 
1.4. Grau:
Mestre
1.5. Área científica predominante do ciclo de estudos:
Direito
1.6.1 Classificação CNAEF – primeira área fundamental, de acordo com a Portaria n.º 256/2005, de
16 de Março (CNAEF-3 dígitos):
380
1.6.2 Classificação CNAEF – segunda área fundamental, de acordo com a Portaria n.º 256/2005, de
16 de Março (CNAEF-3 dígitos), se aplicável:
480
1.6.3 Classificação CNAEF – terceira área fundamental, de acordo com a Portaria n.º 256/2005, de
16 de Março (CNAEF-3 dígitos), se aplicável:
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<sem resposta>
1.7. Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau:
120
1.8. Duração do ciclo de estudos (art.º 3 DL n.º 74/2006, com a redação do DL n.º 65/2018):
4 semestres
1.9. Número máximo de admissões proposto:
30
1.10. Condições específicas de ingresso (art.º 3 DL-74/2006, na redação dada pelo DL-65/2018):
Podem candidatar-se a este mestrado, de acordo com o artigo 17º do decreto-lei n.o 74/2006, de 24
de março:a) titulares do grau de licenciado ou equivalente legal, em Direito, Informática, ou áreas
afins;b) titulares de um grau académico superior estrangeiro, conferido na sequência de um 1º ciclo
de estudos em Direito, Informática ou áreas afins, organizado de acordo com os princípios de
Bolonha por um Estado aderente a este Processo;c) titulares de um grau académico superior
estrangeiro que seja reconhecido pelo Conselho Técnico‐Científico da ESTG.IPP como satisfazendo
os objetivos do grau de licenciado em m Direito, Informática, ou áreas afins;; d) detentores de um
currículo escolar, científico e profissional, que seja reconhecido como atestando capacidade para a
realização deste ciclo de estudos pelo Conselho Técnico‐Científico da ESTG.IPP.
1.11. Regime de funcionamento.
<sem resposta>
1.11.1. Se outro, especifique:
<sem resposta>
1.12. Local onde o ciclo de estudos será ministrado:
Escola Superior de Tecnologia e Gestão. 
Instituto Politecnico do Porto
Rua do Curral, Casa do Curral, Margaride 4610-156 Felgueiras - Portugal
1.13. Regulamento de creditação de formação académica e de experiência profissional, publicado em
Diário da República (PDF, máx. 500kB):
<sem resposta>
1.14. Observações:
<sem resposta>

2. Formalização do pedido. Regulamento de creditação de
formação e experiência profissional. Condições de ingresso.
2.1.1. Deliberações dos órgãos que legal e estatutariamente foram ouvidos no processo de criação
do ciclo de estudos:
Existem, são adequadas e cumprem os requisitos legais.
2.1.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa:
O pedido de criação de novo Ciclo de Estudos (CE) apresenta o parecer favorável emitido pela
Presidente do Conselho Pedagógico da UO, a 13/10/21, tendo-se indicado a impossibilidade
momentânea de reunião do conselho e o compromisso de envio posterior da ratificação desta decisão.
Ora, a ratificação foi remetida, conforme solicitado, pelo que se considera satisfeita a condição.
O predito pedido apresenta igualmente o extrato de ata n.º 443/2021 do Conselho Técnico-Científico
da mesma UO, referente a reunião de 08/10/21, que atesta a aprovação, por unanimidade, deste
novo ciclo de estudos por este órgão.
Outrossim, encontramos no pedido a pronúncia favorável do Presidente do Politécnico do Porto
datada de 11/10/21. 

2.2.1. Regulamento de creditação de formação e experiência profissional:
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Existe, é adequado e cumpre os requisitos legais.
2.2.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa:
A IES dispõe de um Regulamento de Creditação /Certificação de Competências aprovado pelo
Despacho P.Porto/P-033/2019, em cumprimento da legislação em vigor, mormente revisto no
seguimento das alterações introduzidas pelo DL n.º 65/2018, de 16 de agosto. Refira-se que as
alterações introduzidas pelo DL n.º 27/2021, de 16 de abril, não relevam para este efeito. O
documento está disponível em
https://www.ipp.pt/ensino/acesso-e-ingresso/reconhecimento-e-creditacao-de-competencias/Despach
oP.PORTOP0332019ReconhecimentoeCreditacaoCertificacaodeCompetencias.pdf. 
2.3.1. Condições específicas de ingresso:
Existem, mas não são adequadas ou não cumprem os requisitos legais.
2.3.2. Evidências que fundamentam a apreciação expressa:
As condições específicas de acesso foram aprovadas pelo órgão estatutariamente competente,
conforme prescreve o art. 14.º, al. a), do DL n.º 74/2006, e respeitam o disposto no art. 17.º do
mesmo diploma legal, pelo que consideramos que cumprem os requisitos legais. Não obstante,
questionamos se não deveria indicar-se igualmente a possibilidade licenciados em Solicitadoria
poderem ingressar no curso. Por outro lado, muito embora elogiemos a multidisciplinaridade
almejada, partilhamos os nossos receios quanto às lacunas de formação e dificuldades de
acompanhamento dos licenciados em Direito em acompanhar uc de forte pendor informático, bem
como dos licenciados em Informática em acompanhar as uc de teor eminentemente jurídico.

3. Âmbito e objetivos do programa de estudos. Adequação ao
projeto educativo, científico e cultural da instituição.
Perguntas 3.1 a 3.3

3.1. Objetivos gerais definidos para o ciclo de estudos.
Os objetivos gerais do ciclo de estudos estão claramente definidos e são compatíveis com a missão e
a estratégia da instituição:
Sim
3.2. Objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências) a desenvolver pelos
estudantes.
Os objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências) a desenvolver pelos
estudantes estão claramente definidos e suficientemente desenvolvidos:
Sim
3.3. Inserção do ciclo de estudos na estratégia institucional de oferta formativa, face à missão
institucional e, designadamente, ao projeto educativo, científico e cultural da instituição.
Os objetivos definidos para o ciclo de estudos são compatíveis com a natureza e missão da
instituição e são adequados à estratégia de oferta formativa e ao projeto educativo, científico e
cultural da instituição:
Sim

3.4. Apreciação global do âmbito e objetivos do ciclo de estudos.

3.4.1. Apreciação global
A transformação digital que se verifica na Europa e no mundo está efetivamente a mudar
radicalmente a vida de todos nós e se, por um lado, representa uma multiplicidade de oportunidades
para os diversos operadores económicos e estaduais, constitui igualmente uma fonte de riscos e
desafios que exigem reflexão e adaptação, quer por parte dos juristas que devem conhecer e
eventualmente ajustar o edifício normativo aos desafios desta transição para o ambiente digital, quer
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por parte dos informáticos que devem conhecer os limites da respetiva atuação. Portanto, esta
sinergia e partilha de saberes afigura-se-nos atual, pertinente e necessária, sobretudo na área de
atuação da IES, caracterizada por um forte tecido empresarial que deve acompanhar a transição
digital. Consideramos, pois, que esta oferta formativa, considerando a sua atualidade e pertinência,
poderá contribuir para a empregabilidade, preparação para cidadania ativa, investigação e inovação.
Poderemos ainda acrescentar que o âmbito e os objetivos do curso se adequam ao projeto da IES,
que se foca na investigação orientada e desenvolvimento profissional em áreas como as Ciências
Empresariais, a Engenharia Informática, a Segurança Informática em Rede de Computadores ou a
Solicitadoria.
Deixamos a nota de que talvez se devesse aditar igualmente uma nota a respeito da necessidade de
proteção do consumidor em ambiente digital, porquanto é também essa uma das grandes
preocupações da União Europeia e um dos pilares de atuação quando se fala em transição digital, o
que se reflete num amplo leque de diplomas legais em conformidade. Sugere-se, pois, que entre os
objetivos do curso e de aprendizagem se aditasse essa nota, em virtude da importância que reveste
no nosso quotidiano e que poderá representar para os formandos.
Partilhem-se igualmente os receios sobre a eventual lacuna de formação e dificuldades de
acompanhamento dos graduados em ciências jurídicas em acompanhar uc de forte pendor
informático, bem como dos graduados em ciências informáticas em acompanhar as uc de teor
eminentemente jurídico.

3.4.2. Pontos fortes
- Multidisciplinaridade, que é uma das tendências e objetivos traçados para o Ensino Superior no
âmbito europeu;
- Necessária e relevante partilha de conhecimentos entre duas áreas científicas fundamentais para a
transição digital;
- Atualidade e pertinência.

3.4.3. Pontos fracos
- Eventual lacuna de formação e dificuldades de acompanhamento dos graduados em ciências
jurídicas em acompanhar uc de forte pendor informático, bem como dos graduados em ciências
informáticas em acompanhar as uc de teor eminentemente jurídico;
- Reflexão sobre aditamento da proteção do consumidor entre os objetivos ou interligar com o
comércio digital.

4. Desenvolvimento curricular e metodologias de ensino e
aprendizagem.
Perguntas 4.1 a 4.10

4.1. Designação do ciclo de estudos. 
A designação do ciclo de estudos é adequada aos objetivos gerais e objetivos de aprendizagem
fixados:
Não
4.2. Estrutura curricular. 
A estrutura curricular é adequada e cumpre os requisitos legais:
Sim
4.3. Plano de estudos. 
O plano de estudos é adequado e cumpre os requisitos legais: 
Em parte
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4.4. Objetivos de aprendizagem das unidades curriculares. 
Os objetivos de aprendizagem das unidades curriculares (conhecimentos, aptidões e competências)
estão definidos e são coerentes com os objetivos gerais e os objetivos de aprendizagem definidos
para o ciclo de estudos:
Sim
4.5. Conteúdos programáticos das unidades curriculares.
Os conteúdos programáticos das unidades curriculares são coerentes com os respetivos objetivos de
aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências):
Sim
4.6. Metodologias de ensino e aprendizagem. 
As metodologias de ensino e aprendizagem são adequadas aos objetivos de aprendizagem
(conhecimentos, aptidões e competências) definidos para o ciclo de estudos e para cada uma das
unidades curriculares:
Sim
4.7. Carga média de trabalho dos estudantes. 
A instituição assegurou-se que a carga média de trabalho que será necessária aos estudantes
corresponde ao estimado em créditos ECTS:
Sim
4.8. Avaliação da aprendizagem dos estudantes. 
As metodologias previstas para a avaliação da aprendizagem dos estudantes estão definidas em
função dos objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências) das unidades
curriculares:
Sim
4.9. Participação em atividades científicas. 
As metodologias de ensino e aprendizagem facilitam a participação dos estudantes em atividades
científicas:
Sim
4.10. Fundamentação do número total de créditos do ciclo de estudos. 
A duração do ciclo de estudos e o número total de créditos ECTS são fundamentados face aos
requisitos legais e prática corrente no Espaço Europeu de Ensino Superior. Os docentes foram
consultados sobre a metodologia de cálculo do n.º de créditos das unidades curriculares.
Sim

4.11. Apreciação global do desenvolvimento curricular e metodologias de
aprendizagem do ciclo de estudos.

4.11.1. Apreciação global
O CE designa-se Mestrado em “Ciências Jurídico-Digitais”. Ora, a este respeito, a A3ES tem
veiculado que, não estando em causa a lecionação de um curso de Direito, conviria alterar-se a
designação adotada, por forma a não induzir em erro os candidatos ou formandos e, bem assim, para
não gerar equívocos com as ordens profissionais.
No que tange à classificação das áreas científicas, parece estar de acordo com a Portaria 256/2005,
de 16 de março (Direito 59%, Informática 55% e Ciências Sociais 6%). Não obstante, questiona a
CAE a classificação de várias uc como integradas simultaneamente na área científica de Direito e de
Informática. Como se chegou a esta classificação e qual o critério que presidiu à distribuição? Por
outro lado, reiteram-se as preocupações quanto às lacunas de formação e eventual reflexo no
sucesso académico e na eficiência formativa, como já referido.
Relativamente ao plano de estudos, propomos que se realizem as seguintes reflexões: 
i) A unidade curricular Metodologias de Investigação deveria funcionar no 1.º semestre do 1.º ano,
por forma a que estudantes pudessem beneficiar dos conhecimentos e das competências aqui
ministrados desde o início do ano letivo e, por conseguinte, por forma a capacitar os estudantes para
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a realização dos trabalhos científicos ao longo de todo o ano curricular e, bem assim, no ano de
realização da dissertação; ii) Ainda quanto à uc de Metodologias de Investigação, há que sublinhar
que as Metodologias de Investigação das Ciências Jurídicas são distintas das Metodologias de
Investigação de Informática, pelo que as metodologias a lecionar deverão ser especificamente
direcionadas para alcançar os objetivos traçados e as competências a atribuir e, no nosso modesto
entender, afastam-se das metodologias próprias das Ciências Sociais, pelo que deveriam ser
classificadas como D/I, à semelhança do que se verifica na unidade curricular de Dissertação/Projeto;
iii) A proteção do consumidor em ambiente digital, como já se referiu, deveria ser abordada nalguma
unidade curricular, sugerindo-se a eventual introdução na unidade curricular de Comércio digital,
que poderia designar-se Comércio digital e proteção do consumidor; iv) As uc são classificadas como
integradas simultaneamente em Direito e em Informática e a respetiva lecionação é partilhada entre
docentes das duas áreas científicas, pelo que os conteúdos programáticos, bibliografia e articulação
entre áreas e docentes deverá estar muito bem delimitada e definida e, por outro lado, deve
atentar-se às diferentes pulsações e conhecimentos dos formandos nos dois domínios e adaptar a
linguagem e acompanhamento, em conformidade.
De assinalar que as uc são, na sua generalidade, partilhadas e pode dar-se o caso de a mesma uc ser
partilhada, por exemplo, por quatro docentes ou de o mesmo docente dar partes de várias uc no
mesmo semestre. A CAE sublinha novamente os particulares cuidados na operacionalização deste
sistema, que apresenta indiscutivelmente vantagens, mas poderá gerar inúmeras dificuldades de
articulação e implementação. 
A metodologias de aprendizagem baseadas em ensino teórico-prático, com forte enfoque nos casos
de estudo, parecem-nos adequadas para alcançar os objetivos traçados.
No que respeita às metodologias de avaliação, correspondem, na sua generalidade, à realização de
um trabalho científico e de uma prova escrita, o que nos parece adequado ao CE em questão. Os
trabalhos científicos poderão depois ser apresentados em eventos científicos nacionais ou
internacionais.
A bibliografia das uc deverá ser ampliada, muito embora se compreenda que, tendo em consideração
a especificidade e atualidade dos temas abordados, exista alguma dificuldade em encontrar
bibliografia sobretudo em língua portuguesa e/ou focada no nosso ordenamento.

4.11.2. Pontos fortes
- O plano de estudos permite uma boa cobertura de todas as temáticas de teor jurídico interligadas
com a transição digital;
- Multidisciplinaridade do plano de estudos.

4.11.3. Pontos fracos
- A bibliografia das uc deverá ser ampliada.
- Perigos de implementação e funcionamento determinados pela multidisciplinaridade do plano de
estudos e partilha de lecionação de uc por vários docentes de distintas áreas científicas.

5. Corpo docente.
Perguntas 5.1 a 5.6.

5.1. Coordenação do ciclo de estudos. 
O docente ou docentes responsáveis pela coordenação do ciclo de estudos têm o perfil adequado:
Sim
5.2. Cumprimento de requisitos legais. 
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O corpo docente cumpre os requisitos legais de corpo docente próprio, academicamente qualificado
e especializado:
Sim
5.3. Adequação da carga horária. 
A carga horária do pessoal docente é adequada: 
Sim
5.4. Estabilidade. 
A maioria dos docentes mantém ligação à instituição por um período superior a três anos:
Sim
5.5. Dinâmica de formação. 
O número de docentes em programas de doutoramento há mais de um ano é adequado às
necessidades eventualmente existentes de qualificação académica e de especialização do corpo
docente do ciclo de estudos:
Sim
5.6. Avaliação do pessoal docente.
Existem procedimentos de avaliação do desempenho do pessoal docente e estão implementadas
medidas conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim

5.7. Apreciação global do corpo docente.

5.7.1. Apreciação global
Resulta das 13 FC dos docentes e do quadro apresentado no requerimento que o corpo docente do
CE respeita o disposto na lei sobre os requisitos necessários para a composição de um corpo docente
próprio, academicamente qualificado e especializado. 
Assim:
1. A coordenação do CE é assegurada por dois docentes, que apresentam o Título de Doutor, nas
áreas científicas fundamentais do CE (Direito e Informática) e encontram-se em tempo integral (art.
6.º, n.º 5, al. c), do DL n.º 74/2006) e, por conseguinte, respeita os requisitos legais. 
2. O corpo docente, que congrega 13 docentes, é constituído por 13. Portanto, o corpo docente é (i)
próprio (13 encontram-se em TI), (ii) academicamente qualificado e especializado (13 são doutores,
sendo 7 em Direito e 5 em Informática).
3. 100% dos docentes mantém a ligação à instituição por um período superior a três anos. 
4. De assinalar, não obstante, que, na apreciação da carga letiva dos docentes, constatou-se que
todos os docentes ministram 5, 6, 7, 8 ou 9 UC por ano (por vezes, com dois regimes), o que poderá
levantar algumas dúvidas sobre a garantia do nível e da qualidade da formação ministrada e, por
outro lado, impedirá seguramente a dedicação dos docentes à investigação.
5. Assinala-se igualmente que dois docentes não apresentam ligação a qualquer centro de
investigação.

5.7.2. Pontos fortes
- Todos os docentes apresentam o grau de doutor.
- Corpo docente jovem e dinâmico.

5.7.3. Pontos fracos
- Carga letiva excessiva da generalidade dos docentes.
- Alguns docentes não estão integrados em centros de investigação.
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6. Pessoal não-docente.
Perguntas 6.1 a 6.3.

6.1. Adequação em número.
O número e o regime de trabalho do pessoal não-docente correspondem às necessidades do ciclo de
estudos:
Sim
6.2. Competência profissional e técnica.
O pessoal não-docente tem a competência profissional e técnica adequada ao apoio à lecionação do
ciclo de estudos:
Sim
6.3. Avaliação do pessoal não-docente.
Existem procedimentos de avaliação do pessoal não-docente e estão implementadas medidas
conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim

6.4. Apreciação global do pessoal não-docente.

6.4.1. Apreciação global
Apesar de não existir pessoal não docente afeto ao CE, tendo em consideração a dimensão da
unidade orgânica e as necessidades do CE, o número de colaboradores não docentes é, no geral,
adequado.

6.4.2. Pontos fortes
Nada a apontar.
6.4.3. Pontos fracos
Nada a apontar.

7. Instalações e equipamentos.
Perguntas 7.1 e 7.2.

7.1. Instalações.
A instituição dispõe de instalações físicas (espaços letivos, bibliotecas, laboratórios, salas de
computadores,...) necessárias ao cumprimento dos objetivos de aprendizagem do ciclo de estudos:
Sim
7.2. Equipamentos.
A instituição dispõe de equipamentos didáticos e científicos e dos materiais necessários ao
cumprimento dos objetivos de aprendizagem do ciclo de estudos:
Sim

7.3. Apreciação global das instalações e equipamentos.

7.3.1. Apreciação global
A instituição tem instalações e equipamentos adequados para respondem às necessidades e alcançar
os objetivos traçados para este CE.

7.3.2. Pontos fortes
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Nada a apontar.

7.3.3. Pontos fracos
Nada a apontar.

8. Atividades de investigação e desenvolvimento e/ou de
formação avançada e desenvolvimento profissional de alto
nível.
Perguntas 8.1 a 8.4.

8.1. Unidade(s) de investigação, no ramo de conhecimento ou especialidade do ciclo de estudos.
A instituição dispõe de recursos organizativos e humanos que integrem os docentes do ciclo de
estudos em atividades de investigação, de acordo com os requisitos legais em vigor:
Em parte
8.2. Produção científica.
Existem publicações científicas do corpo docente do ciclo de estudos em revistas internacionais com
revisão por pares, livros e capítulos de livro, nos últimos cinco anos, com relevância para a área do
ciclo de estudos:
Em parte
8.3. Atividades de desenvolvimento de natureza profissional de alto nível e/ou estudos artísticos.
Existem atividades de desenvolvimento, formação avançada e desenvolvimento profissional de alto
nível e/ou estudos artísticos, com relevância para a área do ciclo de estudos, que representam um
contributo real para o desenvolvimento nacional, regional e local, a cultura científica e a ação
cultural, desportiva e artística:
Em parte
8.4. Integração em projetos e parcerias nacionais e internacionais.
As atividades científicas, tecnológicas e artísticas estão integradas em projetos e/ou parcerias
nacionais e internacionais:
Em parte

8.5. Apreciação global das atividades de investigação, atividades de
desenvolvimento de natureza profissional de alto nível e/ou estudos artísticos.

8.5.1. Apreciação global
Quanto à atividade de investigação no ramo de conhecimento ou especialidade do ciclo de estudos,
em que os docentes desenvolvem a sua atividade científica podemos observar que os docentes
investigadores estão vinculados a sete centros de investigação. Todos os centros de investigação
encontram-se bem classificados pela FCT (entre o Muito Bom e o Bom) exceto o centro de
investigação da proponente que não foi avaliado pela FCT, o CIICESI, mas em que existem mais
docentes integrados. Temos centros investigação que apostam predominantemente nas linhas da
investigação da engenharia informática/multimédia e outros predominantemente nas ciências
jurídicas e humanas. É o centro de investigação ao qual pertencem mais docentes. 
Quanto ao mapa-resumo de publicações científicas do corpo docente do ciclo de estudos, em revistas
de circulação internacional com revisão por pares, livros ou capítulos de livro, relevantes para o
ciclo de estudos, nos últimos 5 anos podemos afirmar que se nota um esforço para efetivamente
publicar em revistas de impacto, isto no que diz respeito às ciências informáticas. Quanto a afirmar
o diálogo e a multidisciplinaridade do mundo digital só um ou dois docentes conseguem transpor as
barreiras. É uma atividade muito difícil que implica um saber científico e metodológico de duas
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áreas muito diferentes que em nada se complementam, pelo contrário. Aliás a diversidade das
revistas elencadas dos artigos publicados demonstra bem a faltas de “encontro” entre as áreas
científicas. Na lista da metodologia apresentada aparecem referências de obras escritas há mais de
15 anos! 
No mapa-resumo de atividades de desenvolvimento de natureza profissional de alto nível (atividades
de desenvolvimento tecnológico, prestação de serviços ou formação avançada) ou estudos artísticos,
relevantes para o ciclo de estudos, não existem dúvidas de que haja interesse em desenvolver mais
atividades no âmbito das ciências jurídicas em ligação com a informática. Mas não é esta a questão.
A questão é que existe um fosso científico muito notório entre as duas áreas. 
As parcerias em que a ESTG, e os investigadores do CIICESI se encontram envolvidos poderiam ser
demonstrativas de uma mudança de mentalidade e de um verdadeiro diálogo do direito com a
informática, mas não é o caso, ou seja, o projeto CYBERSecurity SciEntific já se encontra em fase
final, pelo que não pode servir de base de trabalho para este CE. O Testor já terminou em 2018, e no
que toca à tecnologia, é demasiado tempo. 
O projeto SMARTLEX, o Informador Fiscal; Nuno Cerejeira Namora, Pedro Marinho Falcão &
Associados, Sindicato dos Trabalhadores dos Impostos e o IEFP - Instituto de Emprego e Formação
Profissional demonstra atividade no domínio do direito fiscal, mas não demonstra nenhuma atividade
verdadeiramente significativa inovadora da entidade proponente no sentido de demonstrar a sua
imersão no direito digital.

8.5.2. Pontos fortes
- Generalidade de docentes encontra-se inscrita em centros de investigação
8.5.3. Pontos fracos
- Alguns docentes não formam parte de qualquer centro de investigação ou estão integrados num
centro não avaliado pela FCT

9. Enquadramento na rede de formação nacional da área
(ensino superior público).
Perguntas 9.1 a 9.3.

9.1. Expectativas de empregabilidade. 
A instituição promoveu uma análise da empregabilidade dos graduados por ciclos de estudos
similares, com base em dados oficiais:
Não
9.2. Potencial de atração de estudantes.
A instituição promoveu uma análise sobre a evolução de candidatos ao ensino superior na área do
ciclo de estudos, indicando as eventuais vantagens competitivas percecionadas:
Não
9.3. Parcerias regionais.
A instituição estabeleceu parcerias com outras instituições da região que lecionam ciclos de estudos
similares:
Não

9.4. Apreciação global do enquadramento do ciclo de estudos na rede de
formação nacional.

9.4.1. Apreciação global
Não foram fornecidos dados oficiais relativos à avaliação da empregabilidade dos graduados por
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ciclo de estudos similares com base em dados oficiais, mas perceciona-se de acordo com a
experiência veiculada da Universidade do Minho uma elevada taxa de empregabilidade. Por outro
lado, é inegável que os cursos das áreas tecnológicas têm vindo a demonstrar elevadas taxas de
empregabilidade, porém não prova que nos cursos de direito/ciências legais se verifique a mesma
tendência, pelo contrário. 
Em teoria, o CE visa habilitar profissionalmente os alunos para explorar as áreas multidisciplinares
que o direito digital enquadra, nomeadamente, a tutela da privacidade digital dos dados pessoais
face à informática; a cibersegurança e investigação forense digital; e a contratação eletrónica. São
áreas em franca expansão e o valor da segurança jurídica implica a procura dos serviços de
especialistas na área das ciências jurídico-digitais, mas a organização deste CE precisa de um
“diálogo mais profundo” entre as duas áreas científicas para poder funcionar. 
Não foram apresentadas parcerias com outras instituições da região que lecionam ciclos de estudos
similares.

9.4.2. Pontos fortes
Nada a apontar.
9.4.3. Pontos fracos
Nada a apontar.

10. Comparação com ciclos de estudos de referência no
Espaço Europeu de Ensino Superior (EEES).
Perguntas 10.1 e 10.2.

10.1. Ciclos de estudos similares em instituições de referência do Espaço Europeu de Ensino
Superior (EEES) 
O ciclo de estudos tem duração e estrutura semelhantes a ciclos de estudos de instituições de
referência do EEES:
Sim
10.2. Comparação com objetivos de aprendizagem de ciclos de estudos similares.
O ciclo de estudos tem objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências)
análogos aos de outros ciclos de estudos de instituições de referência do EEES:
Sim

10.3. Apreciação global do enquadramento no Espaço Europeu de Ensino
Superior.

10.3.1. Apreciação global
A CAE identifica 8 de CE com uma duração e estrutura semelhantes em instituições de referência do
espaço europeu de ensino superior. Com efeito, encontramos 4 CE ministrados por instituições de
ensino superior portuguesas e outros 4 ministrados por outras instituições de ensino superior de
outros países da Europa. Da sumária análise comparativa realizada, a CAE consegue retirar que, em
termos gerais, o CE tem objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências)
análogos às de outros CE de instituições de referência. Não obstante, a característica da
multidisciplinaridade é manifesta neste CE, ao contrário do que se verifica noutras ofertas
homólogas. Acresce que a CAE considera que se poderia ter citado, em virtude da sua proximidade,
o “Master universitario en dereito dixital e da intelixencia artificial” (MUDDIA) da Universidade da
Corunha, na região da Galiza, em Espanha.

pág. 12 de 15



NCE/21/2100163 — Relatório final da CAE - Novo ciclo de estudos
10.3.2. Pontos fortes
- Multidisciplinariedade verificada no plano curricular.
10.3.3. Pontos fracos
- Proximidade geográfica e programática com o CE da Universidade do Minho.

11. Estágios e/ou Formação em Serviço.
Perguntas 11.1 a 11.4.

11.1. Locais de estágio ou formação em serviço.
Existem locais de estágio ou formação em serviço adequados e em número suficiente:
Não aplicável
11.2. Acompanhamento dos estudantes pela instituição.
São indicados recursos próprios da instituição para acompanhar os seus estudantes no período de
estágio ou formação em serviço:
Não aplicável
11.3. Garantia da qualidade dos estágios e períodos de formação em serviço. 
Existem mecanismos para assegurar a qualidade dos estágios e períodos de formação em serviço dos
estudantes:
Não aplicável
11.4. Orientadores cooperantes.
São indicados orientadores cooperantes do estágio ou formação em serviço, em número e com
qualificações adequadas (para ciclos de estudos em que o estágio é obrigatório por lei):
Não aplicável

11.5. Apreciação global das condições de estágio ou formação em serviço.

11.5.1. Apreciação global
Não aplicável.
11.5.2. Pontos fortes
Nada a apontar.
11.5.3. Pontos fracos
Nada a apontar.

12. Observações finais.
12.1. Apreciação da pronúncia da instituição (quando aplicável).
Em resposta à pronúncia da IES ao relatório preliminar, vem a CAE expor o seguinte:
i) No entender da CAE, a designação “Mestrado em Práticas Jurídico-Digitais” apresentada atende à
condição formulada, porquanto se apresenta em sintonia com a matriz do ensino politécnico de teor
e enfoque mais prático, técnico e profissionalizante e, nessa medida, distinto do ensino universitário.
Assim, considera a CAE que o risco de confundibilidade e demais preocupações ficam sanados com
esta solução.
ii) A CAE ficou esclarecida quanto ao critério de repartição dos ECTS pelas unidades curriculares e,
por outro lado, anota com satisfação a classificação do CIICESI.
iii) Muito nos apraz constatar que a IES atendeu, na sua generalidade, às sugestões ou
recomendações de melhoria apresentadas pela CAE.

12.2. Observações.
<sem resposta>
12.3. PDF (100KB).
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<sem resposta>

13. Conclusões.
13.1. Apreciação global da proposta do novo ciclo de estudos.
Síntese das apreciações efetuadas ao longo do relatório, sistematizando os pontos fortes e as
debilidades da proposta de criação do novo ciclo de estudos.
O Ciclo de Estudos (CE) designa-se Mestrado em “Ciências Jurídico-Digitais” e está organizado em 4
semestres, cada um com 30 ECTS, correspondendo dois à parte curricular e dois ao
“Dissertação/Projeto” (dissertação). O CE não apresenta ramos ou especializações. O número
máximo de admissões cifra-se em 30 e funcionará em regime pós-laboral. Sobre as condições
específicas de admissão, indica-se que podem candidatar-se Licenciados em Direito e Informática ou
áreas afins, bem como “detentores de um currículo escolar, científico e profissional, que seja
reconhecido como atestando capacidade para a realização deste ciclo de estudos pelo Conselho
Técnico‐Científico da ESTG.IPP.”.
O corpo docente afeto ao CE respeita todos os requisitos legalmente exigidos, mormente é próprio,
estável e academicamente qualificado e especializado, apresentando alguma investigação científica
nas áreas científicas dominantes do ciclo de estudos. Não obstante, assinala-se que dois docentes
não se encontram integrados em nenhum centro de investigação e outros quatro fazem parte do
CIICESI, o centro de investigação da IES que não foi avaliado pela FCT.
Os demais recursos humanos e físicos afetos ao funcionamento do CE parecem-nos adequados.

Pontos de merecem reflexão:
1. A respeito da designação, a A3ES tem veiculado que, não estando em causa a lecionação de um
curso de Direito, deve alterar-se a designação adotada, por forma a não induzir em erro os
candidatos ou os formandos e, bem assim, para não gerar equívocos com as ordens profissionais.
2. Relativamente às condições específicas de acesso, a CAE questiona igualmente se não deveria
indicar-se igualmente a possibilidade licenciados em Solicitadoria poderem ingressar no curso. Por
outro lado, levanta, desde já, receios quanto às lacunas de formação e dificuldades de
acompanhamento dos licenciados em Direito em acompanhar uc de forte pendor informático, bem
como dos licenciados em Informática em acompanhar as uc de teor eminentemente jurídico.
3. Sobre o plano curricular, veja-se o que acima escrevemos sobre a uc de Metodologias de
Investigação, bem como sobre a introdução de conteúdos programáticos a respeito da proteção do
consumidor em ambiente digital. Ainda neste particular, questiona a CAE a classificação de várias uc
como integradas simultaneamente na área científica de Direito e de Informática, designadamente
como se processou a distribuição. Em correlação com este último ponto, a CAE assinala a
necessidade de delimitar com precisão os conteúdos programáticos, a bibliografia e a articulação
entre as duas áreas científicas e os respetivos docentes e, por outro lado, a premência de se atentar
às diferentes pulsações e conhecimentos dos formandos nos dois domínios e adaptar a linguagem e
acompanhamento, em conformidade.

Pontos fortes:
1. Multidisciplinaridade, atualidade e pertinência do Ciclo de estudos;
2. Plano de estudos com uma boa cobertura de todas as temáticas de teor jurídico interligadas com a
transição digital;
3. Metodologia de aprendizagem de pendor teórico-prático, com enfoque nos casos de estudo;
4. Corpo docente próprio, estável, qualificado e especializado nas áreas científicas dominantes do
ciclo de estudos, apresentando, na sua generalidade, ligações a centros de investigação bem
classificados.

Pontos fracos:
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1. Dificuldades de implementação / operacionalização determinados pela multidisciplinaridade e
interdisciplinaridade do plano de estudos e partilha de lecionação de uc por vários docentes de
distintas áreas científicas; 
2. Perigos resultantes das lacunas formação e dificuldades de acompanhamento dos estudantes com
diferentes quadros e níveis de formação;
3. Carga letiva excessiva de alguns docentes;
4. Alguns docentes não estão integrados em centros de investigação.

13.2. Recomendação final.
Com fundamento na apreciação global da proposta de criação do ciclo de estudos, a CAE recomenda:
A acreditação do ciclo de estudos
13.3. Período de acreditação condicional (se aplicável).
No caso de recomendação de acreditação condicional, indicação do período de acreditação proposto
(em n.º de anos).
<sem resposta>
13.4. Condições (se aplicável). 
No caso de recomendação de acreditação condicional, indicação das condições a cumprir.
<sem resposta>
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